
LEI Nº 1102/2010

ABRE CREDITO ESPECIAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

GILBERTO ORLANDO DORIGON, Prefeito Municipal de
Angelina, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara
de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a Abrir Crédito
Especial dentro do Orçamento vigente, na seguinte Dotação
Orçamentária:

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

04011236541.014 – Construção e Ampliação de Creche
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Diret. R

$
100.000,0

0

Art. 2°- Os recursos a que se refere o artigo anterior ficam reduzidos 
da seguinte Dotação Orçamentária:

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANCAS
03010445131.010 –  Ampliação do Prédio da Prefeitura Municipal
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Diret. R

$
100.000,00

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°- Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 17 de Maio de 2010

GILBERTO ORLANDO DORIGON
 Prefeito Municipal


